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RESUMO
Introdução: A gestação é  um processo vital, representada por alterações físicas e emocionais vivenciado de maneira 
diversa pelas gestantes e torna-se imprescindível a orientação e discernimento das gestantes sobre violência obstétri-
ca. Objetivo: Descrever a importância do Enfermeiro Obstetra na prevenção da violência obstétrica. Método: Trata-se 
de um estudo descritivo de revisão bibliográfica da literatura através da Biblioteca Virtual em Saúde (BVS). Os critérios 
de inclusão da busca foram textos completos, em português, realizados no Brasil nos últimos cinco anos e que aborda-
ram a temática. A pesquisa ocorreu no período de setembro a outubro de 2021. Resultados: Foram selecionados 10 
artigos para amostra deste estudo e todos ressaltavam a importância da prevenção da violência obstétrica e da equipe 
de saúde na identifi cação e eliminação das possíveis causas dessa violência. Enfoca ainda, a necessidade do enfer-
meiro no acolhimento, na escuta ativa, apoio físico e emocional às gestantes e parturientes. Conclusão: Podemos 
observar a importância do enfermeiro na prevenção da violência obstétrica através da orientação às gestantes e de um 
cuidado digno e integral desde o momento do parto até o nascimento. A formação, capacitação e atualização do enfer-
meiro sobre a temática é crucial para cada vez mais, traçar estratégias para minimizar os casos de violência obstétrica.
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ABSTRACT

Introduction: Pregnancy is a vital process, represented by physical and emotional changes experienced in diff erent 
ways by pregnant women. Thus, it is essential to guide and discern pregnant women about obstetric violence. Ob-
jective: To describe the importance of the Obstetric Nurse in preventing obstetric violence. Methodology: This is a 
descriptive review study through the Virtual Health Library (VHL). The search inclusion criteria were based on com-
plete articles on the subject, in portuguese, developed in Brazil in the last fi ve years. The survey was carried out from 
September to October 2021. Results: 10 articles were selected for the sample of this study, which emphasize the 
importance of preventing obstetric violence. In addition to the role of the health team in identifying and eliminating the 
possible causes of this violence. The works highlight the role of nurses in welcoming, in active listening, in physical and 
emotional support to pregnant women and mothers. Conclusion: It identifi es the importance of nurses in the 
prevention of obstetric violence through guidance to pregnant women combined with dignifi ed and comprehensive 
care from the moment of delivery to birth. It is noteworthy that the education, training and updating of nurses on the 
subject is crucial to design more eff ective strategies to minimize cases of obstetric violence. 
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 1 INTRODUÇÃO

A gestação é um processo vital, represen-
tada por alterações físicas e emocionais viven-
ciado de maneira diversa pelas gestantes. Em 
geral, sua evolução transcorre sem intercorrên-
cias, porém há uma parcela que, por possuírem 
alguma enfermidade ou sofrerem algum risco 
à saúde, tem maior possibilidade de apresen-
tar uma evolução desfavorável, para o binômio 
mãe-bebê, necessitando de atenção especial 
mediante assistência ao pré-natal (LANDER-
DAHL et al., 2007). 

O Ministério da Saúde preconiza que se-
jam realizadas no mínimo seis consultas de pré-
-natal, sendo o mesmo realizado pelo médico
obstetra e/ou enfermeiro obstetra, este último
pode acompanhar integralmente as gestantes
de risco habitual e as demais em conjunto com
o obstetra (BRASIL, 2012). A principal finalida-
de desse acompanhamento é o acolhimento da
mulher desde o início da gravidez, garantindo
a prevenção e/ou detecção precoce de alguma
patologia tanto materna como fetal e permitin-
do no fim da gestação, o desenvolvimento e
nascimento de uma criança saudável (BRASIL,
2000).

A Resolução COFEN n° 0477/2015 dis-
põe sobre a atuação de enfermeiros na assis-
tência às gestantes, parturientes e puérperas 
e descreve como atividades dos enfermeiros 
obstetras a assistência direta incluindo ao re-
cém-nascido; acompanhamento da evolução e 
trabalho de parto; execução do parto sem dis-
tocia; realização de episiotomia e episiorrafia e 
aplicação de anestesia local, quando necessá-
rio e acompanhamento obstétrico da mulher e 
do recém-nascido, sob seus cuidados, da inter-
nação até a alta e educação em saúde, na área 
obstétrica (BRASIL, 2015). 

O Ministério da Saúde instituiu o Progra-
ma de Humanização do Pré-Natal e Nascimen-
to (PHPN), por meio da portaria no 569/GM, 
de 1 de junho de 2000 que dita o direito das 
gestantes (BRASIL, 2000). As principais finali-
dades do Programa são: reduzir os índices de 
morbimortalidade materna e perinatal, ampliar o 
acesso ao pré-natal, estabelecer critérios para 
aperfeiçoar as consultas e criar vínculos entre a 
assistência ambulatorial e o parto (SERRUYA; 

CECATTI; LAGO, 2004). Na direção contrária 
a essa proposta de Humanização, verificam-
-se relatos de ações violentas, que ocasional-
mente são cometidos por profissionais de saú-
de. Essas agressões podem ser evidenciadas
por profissionais que utilizam de conhecimento
específico com o intuito de manipular as par-
turientes, no que diz respeito aos acontecimen-
tos que ocorrem antes, durante e após o parto.
(PEREZ; OLIVEIRA, 2015).

Caracterizada por uma série de abusos 
à integridade física, psicológica e moral da ges-
tante, a violência obstétrica é evidenciada atra-
vés de práticas hospitalares intervencionistas e 
desnecessárias por parte dos profissionais de 
saúde, ocorrendo muitas vezes, de forma vela-
da, como quando é negado ou imposto dificul-
dades para que a gestante tenha acesso aos 
serviços de saúde, ocasionando desgaste e in-
segurança (MENEZES et al; 2019). Desta for-
ma, durante o pré-natal, é de suma importância 
uma correta instrução as mulheres para a toma-
da de decisões, no que diz respeito ao corpo, a 
gestação e o parto. Nesta perspectiva, é notório 
a necessidade de orientação à estas gestantes 
sobre o que é violência obstétrica, dando condi-
ções das mesmas identificarem, argumentar e 
denunciar situações de desrespeito (ANDRADE 
& AGGIO, 2014). 

O Enfermeiro Obstetra tem, então, a mis-
são de formar um vínculo de confiança com a 
parturiente e seus familiares, realizando, assim, 
um adequado acompanhamento do pré-natal, 
além de ofertar educação continuada em saú-
de, tanto sobre o período gestacional e suas 
mudanças, como também, os cuidados pós-na-
tais, quebrando assim, o ciclo da violência obs-
tétrica (BRASIL, 2002). 

 Tendo em vista que se a gestante possui 
clareza suficiente acerca de todos os procedi-
mentos e manobras que devem ou não, serem 
realizados, ela se mune de conhecimento para 
se negar a procedimentos intervencionistas 
desnecessários, permitindo a realização ape-
nas daquilo que não fere os direitos sobre seu 
corpo, e reduzindo consequentemente os ca-
sos de violência obstétrica. Entendemos então, 
que o enfermeiro possui a capacidade técnica 
e cientifica para conduzir tal situação (BRASIL, 
2002). 
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Diante deste contexto, o objetivo des-
ta pesquisa é  descrever a importância do En-
fermeiro Obstetra na prevenção da violência 
obstétrica. O estudo se faz relevante visto a 
necessidade de atualização da equipe multipro-
fi ssional em relação ao tema, impedindo que o 
ciclo de violência obstétrica aconteça. Percebe-
-se uma insufi ciência de informações sobre os
direitos da parturiente no processo de gestação
e atitude autoritária por parte dos profi ssionais
(SANCHES et al., 2019). O enfermeiro obste-
tra tem, então, papel fundamental na educação
em saúde das gestantes é  capaz de transmitir
segurança e confi ança para que elas possam
tomar decisões com liberdade, resgatando a
autonomia da mulher no processo parturitivo
(MOURA et al; 2018).

2 METODOLOGIA 

Trata-se de um estudo descritivo de revi-
são bibliográfi ca da literatura através da Biblio-
teca Virtual em Saúde (BVS). Os termos utili-
zados nas buscas foram “violência obsté trica”, 
“enfermeiro obstetra”, “enfermeiro” 

A pesquisa bibliográfi ca ocorreu no perío-
do de 22 de setembro a 05 de outubro de 2021 
e utilizamos os seguintes critérios de inclusão: 
textos completos, em português, gratuitos, rea-
lizados no Brasil nos últimos cinco anos e que 
abordaram a temática. Como critérios de ex-
clusão foi defi nido: artigos incompletos, artigos 
fora do contexto violência obstétrica e enfermei-
ro obstetra. 

O processo da pesquisa se sucedeu nas 
seguintes etapas: identifi cação do tema; levan-
tamento da questão de pesquisa; escolha dos 
critérios de inclusão e exclusão dos artigos; 
coleta de dados; avaliação dos artigos selecio-
nados que corroborem com a proposta de pes-
quisa; construção, categorização do estudo e 
resultados das informações extraídas dos arti-
gos analisados para em seguida realizar a dis-
cussão dos dados. 

Durante a pesquisa foram encontrados 
167 textos na biblioteca virtual em saúde (BVS), 
inicialmente foram excluídos 45 artigos, após 
leitura na integra e análise de textos, fi naliza-
mos com 10 artigos que atenderam todos os cri-
térios e fi zeram parte do universo desse estudo 

(Figura 1). 
A partir da leitura deles foram elaborados 

os resultados e discussão para responder os 
objetivos desse estudo. 

Figura 1: Representação das etapas da Pesquisa

3 RESULTADOS 

Durante a pesquisa bibliográfi ca encon-
tramos 10 artigos que fi zeram parte do universo 
dessa pesquisa. Observou-se que as regiões 
que mais abordaram a temática foram o Sudes-
te (30%) seguida do Nordeste (40%).  

O ano predominante foi 2020 (70%) acre-
ditamos ser devido a pandemia, visto que nesse 
período percebeu-se uma debilidade maior nos 
sistemas de saúde e consequentemente maior 
defi ciência à acessibilidade ao pré-natal, além 
disso, aumentou os índices de cesáreas no Bra-
sil, devido as preocupações com a prevenção 
do Covid-19 (OMS, 2021).  

Identifi cou-se que grande parte das pes-
quisas foram realizadas na rede pública (70%), 
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o que nos leva a concluir a maior preocupação
dessa rede frente ao tema violência obstétrica,
além disso nessas pesquisas a abordagem foi
voltada para a prevenção, atuação e a forma de
abordagem do enfermeiro.

Em todos os estudos, apresenta o enfer-
meiro como público-alvo da pesquisa demons-
trando a importância deles para prevenção da 
violência obstétrica. Cabe salientar que, a fun-
ção de orientar e apoiar as gestantes e partu-
rientes sobre violência obstétrica é da equipe 
multidisciplinar e não apenas do enfermeiro, 
portanto a importância de mais estudos sobre 
a temática voltado para equipe multidisciplinar, 
principalmente a equipe médica. 

Todos os artigos ressaltam a importância 
da prevenção da violência obstétrica e a impor-
tância da equipe de saúde na identificação e eli-
minação das possíveis causas dessa violência. 
Enfoca ainda a necessidade do acolhimento, 
escuta ativa e, apoio físico e emocional às ges-
tantes e parturientes. 

Para análise e síntese dos objetivos e 
resultados dos artigos incluídos nesta revisão, 
foi elaborada um quadro com a caracterização 
de cada bibliografia selecionada para o estudo 
(Quadro 1). 
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Quadro1: Caracterização do Estudo

AUTORES TÍTULO/ANO PÚBLICO-ALVO/ 
LOCAL DE 
ESTUDO  

OBJETIVO RESULTADOS

 TALDO et al., 2020 Incidentes na assistência 
das parturientes e recém-
-nascidos: perspectivas
das enfermeiras e médi-
cos -

 Rio de Janeiro - Rede 
pública 

Descrever os incidentes na 
assistência das parturien-
tes e recém-nascidos, seus 
fatores contribuintes das 
enfermeiras e médicos

Os principais incidentes são erros na identificação dos 
pacientes, queda da mãe e do bebê e eventos danosos 
causados pelas práticas inadequadas; desrespeito e 
maus-tratos às parturientes; ausência de notificações 
dos eventos; restrições de pessoal e recursos; limitações 
no conhecimento da equipe e apoio da gestão às ações 
de segurança do paciente. As medidas de prevenção 
são pertinentes às adequações e às melhorias da estru-
tura e processo de assistência e gerência dos cuidados. 

SANTOS, Amália Lúcia 
Machry; SOUZA, Mar-
tha Helena Teixeira de., 
2017

Elaboração de 
Novas 
Tecnologias em Enferma-
gem: utilização de uma 
cartilha para prevenção

Rio Grande do 
Sul - Rede 
Pública 

Elaborar cartilha de orienta-
ções para profissionais em 
enfermagem contendo as 
funções de cada categoria 
e com orientações sobre os 
direitos da mulher no pré-
-natal, parto e pós-parto.

A Enfermagem pode incorporar, em suas práticas de 
cuidado às mulheres, ações de enfrentamento e de pre-
venção dos agravos. Elaborou-se uma cartilha intitulada 
“Violência obstétrica é violência contra a mulher – meu 
corpo, minhas regras, meu parto, minhas escolhas”.   

 VELOSO et al., 2020
Atuação de profissionais 
de saúde e o processo de 
humanização em centros 
obstétricos  

Recife - Rede Pública Analisar a atuação dos 
profissionais de saúde que 
atuam nos centros de as-
sistência obstétrica, com 
intuito de identificar como 
é realizado o processo de 
humanização, que afeta di-
retamente na qualidade de 
vida e assistência prestada.   

Considerando-se   a   presença   de   indícios científicos 
que evidenciam crescentemente as vantagens de uma 
assistência humanizada, é essencial que a formação 
acadêmica integre as transformações no padrão de 
atenção à saúde da mulher de maneira integral.  Desta 
forma, é necessário que ocorra a assimilação de novas 
condutas por parte dos profissionais, que certifique a 
saúde e os direitos das mulheres e de seus recém-nasci-
dos; além da efetiva incorporação do modelo humaniza-
do de atenção como diretriz.

SILVA et al., 2020 Violência 
obstétrica: a abordagem 
da temática na formação 

de enfermeiros obstétricos 
- 2020

Teresina Piauí - Rede Pri-
vada 

O objetivo deste estudo foi 
construir o Discurso do 

Sujeito Coletivo de Enfer-
meiros pósgraduandos em 
Enfermagem Obstétrica so-
bre a violência obstétrica.

A formação do Enfermeiro constitui um papel estru-
turante na assistência ao parto e é importante para o 
aprimoramento da qualidade do cuidado às usuárias. 

Para os futuros especialistas o ambiente de formação do 
profissional traz reflexões e tem a habilidade de conter 

procedimentos desnecessários.
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MENEZES et al., 2019  O olhar de residentes em 
Enfermagem 
Obstétrica para o contexto 
da violência obstétrica nas 
instituições  

Belo Horizonte 
– Misto

Compreender a percepção 
de residentes em Enferma-
gem obstétrica sobre vio-
lência obstétrica em uma 
maternidade referência do 
município de Belo Horizon-
te, estado de Minas Gerais, 
Brasil.  

A assistência ao parto deve seguir critérios com a prática 
baseada em evidências científicas e a assistência pres-
tada deve oferecer apoio e proteção, com o mínimo de 
intervenções necessárias. As mulheres têm direito a um 
atendimento à saúde digno e de qualidade e a receber 
esclarecimentos em linguagem adequada, respeitosa e 
compreensível sobre o seu estado de saúde e sobre os 
procedimentos propostos, seus riscos, complicações. 

LEAL et al., 2017 Percepção de enfermeiras 
obstétricas acerca da vio-
lência 
obstétrica

Belém do Pará - Rede pú-
blica 

Conhecer a percepção de 
enfermeiras obstétricas 
acerca da violência obsté-
trica. 

As enfermeiras obstétricas percebem que a violência obs-
tétrica se apresenta de diversas formas; entretanto, não 
reconhecem determinadas práticas como uma violação. 
Além disso, reconhecem que a falta de conhecimento da 
parturiente é um elemento de vulnerabilização em relação 
à violência obstétrica, despontando para as repercussões 
do fenômeno à vida da mulher. 

OLIVEIRA et al., 2019 Violência obstétrica em 
serviços de saúde: cons-
tatação de atitudes carac-
terizadas por desumaniza-
ção do cuidado 

Rio de Janeiro Rede Públi-
ca 

Identifica práticas e atitu-
des relevantes para a aten-
ção à saúde da mulher no 
ciclo gravídicopuerperal 
que pode ser caracterizado 
como violência obstétrica. 

No aspecto assistencial, a violência obstétrica associa-
-se ao processo de abortamento e processo gravídico-
puerperal e aleitamento. Tendo assim em vista a relação
profissional com a paciente, com a atenção voltada para
prevenção/ Orientação quanto; desumanização, medica-
lização e patologização do processo reprodutivo a violên-
cia obstétrica.

CASTRO, Antonia Taína 
Bezerra; ROCHA Sibele 

Pontes., 2020

Violência Obstétrica e os 
cuidados de Enfermagem 

Ceará - Rede 
Pública 

Identificar o que se aponta 
como violência obstétrica 
e os cuidados de enferma-
gem para prevenção desta 
ocorrência. 

Constatou-se a ocorrência de humilhação no momento do 
parto e a realização de procedimentos desnecessários. O 
cuidado de enfermagem destaca-se na redução destes 
procedimentos invasivos através de métodos não farma-
cológicos, o acolhimento digno, 
escuta ativa e apoio físico e emocional.

 SILVA, Mariana Isidoro 
da; AGUIAR, Ricardo 

Saraiva., 2020

Conhecimento de enfer-
meiros da atenção prima-
ria acerca da Violência 
Obstétrica 

Brasília - Rede privada Investigar o conhecimento 
de enfermeiros da atenção 
primaria a saúde acerca da 
violência obstétrica. 

Foram entrevistados 7 enfermeiros. Os resultados obti-
dos por meio das entrevistas indicam uma compreensão 
superficial dos enfermeiros da atenção primária à saúde 
acerca da violência obstétricas. 

ALEXANDRIA et al., 
2019 

Violência obstétrica na 
perspectiva dos profissio-
nais de enfermagem en-

volvidos na assistência ao 
parto  

Juazeiro no 
Norte, Região Sul do Cea-

rá - 
Rede pública 

Avaliar o conhecimento 
de profissionais de en-

fermagem envolvidos na 
assistência ao parto sobre 

violência obstétrica. 

Os enfermeiros participantes apontaram quais as técni-
cas, práticas e manobras que consideram ser violência 
obstétrica. Foi identificado diante das experiências dos 
profissionais que a ocorrência da violência obstétrica 

ainda é bastante praticada. Percebeu-se que profissio-
nais da enfermagem possuem conhecimentos acerca da 

violência obstétrica, como também as suas práticas. 
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4 DISCUSSÃO 

De acordo com os resultados encontra-
dos no presente trabalho, foi visto a necessida-
de de maiores informações acerca do tema por 
parte de todos os profissionais de saúde, assim 
como pelas gestantes e parturientes, bem como 
a importância da presença do enfermeiro obs-
tetra na prevenção da ocorrência da violência 
obstétrica; desta forma, destacaram-se duas 
categorias para melhor abordagem do assunto 
são elas: violência obstétrica e papel do enfer-
meiro frente a violência obstétrica.

4.1 Violência obstétrica 

Os artigos utilizados como base para a 
presente pesquisa evidenciaram diversas for-
mas de violência obstétrica e suas implicações 
na vida das gestantes e parturientes, assim 
como, algumas definições acerca do tema e, 
mediante a leitura das fontes utilizadas enten-
de-se que a violência obstétrica é praticada roti-
neira e indiscriminadamente, de forma clara ou 
mesmo subjetiva. Os estudos evidenciam como 
este tipo de violência contra a mulher afeta inú-
meras gestantes e parturientes, dificultando, 
desta forma, um processo de parto tranquilo e 
saudável. 

No Brasil, apesar de não ter números 
exatos dos casos, estima-se que uma a cada 
quatro mulheres sofrem violência obstétrica, 
vivenciando assim, algum tipo de maltrato du-
rante o parto e sendo expostas a humilhações 
e abusos (MACEDO, 2018). Em um estudo rea-
lizado por Henrique (2021) tendo como base 
a população brasileira, estima-se uma preva-
lência da violência obstétrica com variação de 
18,3% a 44,3%, além de declarar a pequena 
quantidade de estudos epidemiológicos nacio-
nais que abranjam a temática. 

De acordo com Lopes (2021), violência 
obstétrica é uma expressão criada pelo Presi-
dente da Sociedade de Obstétrica e Ginecolo-
gia da Venezuela, dr. Rogério Perez d’ Gregório 
e em 2010 tornou-se mundialmente conhecida 
por meio do Jornal Internacional de Ginecologia 
e Obstetrícia, porém apenas em 2019 o termo 
foi reconhecido pelo Ministério Público e atual-
mente substituindo o termo “violência no parto”. 

A terminologia violência obstétrica deu-se por 
meio da apropriação do corpo feminino e seus 
processos antes naturais, e que se tornaram 
cada vez mais mecanizados pelo excesso de 
intervenções desnecessárias, distanciando a 
autonomia da mulher sobre seu parto (LEAL; 
2017). 

Segundo Souza (2019), a violência obs-
tétrica pode ser definida como qualquer inter-
venção desnecessária e de cunho danoso que 
afete a integridade física ou emocional da ges-
tante e/ou parturiente, e que a autonomia da 
mulher no seu processo de parturição é negada 
por quem está prestando assistência. Em 2017, 
Leal realizou um estudo com o objetivo de cap-
tar a percepção das enfermeiras obstétricas so-
bre a violência obstétrica, que a definiram como 
procedimentos invasivos, dentre eles a realiza-
ção da episiotomia, infusão de ocitocina de ro-
tina afim de aumentar as contrações uterinas e 
dilatação do colo uterino para agilizar o parto,  
manobra de kristeller, cujo o objetivo é facilitar a 
descida do bebê  através de pressão executada 
na parte superior do útero, o que pode trazer 
maiores riscos para a mulher e filho.  

Além disso, ficou em evidência que para 
algumas enfermeiras obstétricas, as práticas 
intervencionistas de rotina não caracterizavam 
violência obstétrica, já que, segundo seus rela-
tos, o profissional que está acompanhando as 
gestantes é quem sabe avaliar e decidir se há 
ou não a necessidade das intervenções. Isso 
evidencia o quão falha pode ser a assistência 
prestada às parturientes por falta de conheci-
mento científico por parte dos profissionais de 
saúde, por não entenderem as condutas con-
traindicadas, as violências praticadas contra a 
parturiente, fragilizando cada vez mais a dinâ-
mica fisiológica de parir (LEAL et al; 2019). É 
imprescindível a atualização de conhecimen-
tos pelos profissionais de saúde, buscando um 
novo olhar acerca da humanização do parto, 
entendendo-o como um processo verdadeira-
mente humano e livre de violências, um ato de 
acolhimento, orientação, e criação de vínculos 
respeitosos com essas mulheres (POSSATI; 
2017). 

Ainda discorrendo sobre a violência 
obstétrica encontramos os toques dolorosos e 
sucessivos por mais de um avaliador sem ne-
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nhuma indicação; a utilização de fórceps com 
o intuito de facilitar a passagem da cabeça do
bebê pelo canal vaginal e os termos intimidató-
rios e constrangedores. É importante ressaltar
a falta de informação das gestantes/parturien-
tes que percebem como necessários todos os
procedimentos invasivos a que são submeti-
das, por medo de perderem seus bebês (LEAL;
2017).

No ano de 2012 foi entregue à Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI), atra-
vés da rede “parto do princípio” o dossiê “Pa-
rirás com Dor” que traz informações acerca da 
violência institucional na gestação, parto e ao 
nascimento. Nele podemos observar várias si-
tuações decorrentes de violência obstétrica re-
latadas pelas gestantes/parturiente, como: falas 
desrespeitosas sobre a negativa pela episioto-
mia; proibição das reações de gritar ou se mo-
vimentar durante o trabalho de parto; não acei-
tação dos desejos da mulher de como parir; uso 
constante da manobra de kristeller; administra-
ção de ocitocina de rotina sem indicação real; 
imposições e superioridades médicas sobre as 
pacientes.  

A fundação ABRAMO, em 2010 realizou 
uma pesquisa Intitulada: “Mulheres Brasileiras 
e Gênero nos Espaços Públicos e Privado”. 
Essa pesquisa entrevistou 2.365 mulheres em 
176 municípios, cujo objetivo foi desenvolver 
um quadro sobre a evolução do pensamento e 
do papel das mulheres na sociedade brasileira. 
Nela pode-se observar a fala de mulheres so-
bre a violência obstétrica e alguns fatores que 
podem condicionar a mesma como: classe so-
cioeconômica, raça/etnia, orientação sexual, ou 
mesmo por razões religiosas. 

O autor Oliveira (2019) explica como a 
relação profissional-paciente pode evidenciar a 
violência obstétrica através de uma assistência 
intervencionista onde, os processos fisiológicos 
não são respeitados e acabam sendo conside-
rados como uma patologia, havendo então, a 
necessidade de uma medicalização muitas ve-
zes desnecessárias e retirando o protagonismo 
da mulher sobre seus corpos e partos. 

O Programa de Humanização do Pré-na-
tal e Nascimento (PHPN), instituído pelo Minis-
tério da Saúde no ano de 2000, entende dois 
aspectos importantes para a humanização da 

assistência contra a violência obstétrica: ofer-
ta de serviços de saúde para receber a mulher, 
família e recém-nascido com dignidade e a 
adoção de medidas benéficas para o acompa-
nhamento do parto/nascimento, que evitaria as-
sim, a realização de práticas intervencionistas 
desnecessárias livrando o binômio de possíveis 
violências obstétricas.  Nos estudos percebe-se 
a violência institucional no parto como um pro-
blema crítico na atenção obstétrica brasileira, 
verifica-se que relatos de maus-tratos e violên-
cia obstétrica são mais comuns no centros hos-
pitalares do que em partos domiciliares ou com 
parturientes indígenas, denotando a necessi-
dade de pautas para a promoção do cuidado 
materno respeitoso como prioridade para que 
assim, os riscos de danos decorrentes da as-
sistência inadequada e discriminatórias sejam 
reduzidos, uma vez que, quanto melhor a assis-
tência, há menores riscos de eventos adversos 
graves acontecerem (RODRIGUES; 2020). 

Cabe ressaltar que existe um projeto de 
lei n.º 7.867 de 2017 que “dispõe sobre medi-
das de proteção contra a violência obstétrica e 
de divulgação de boas práticas para a atenção 
à gravidez, parto, nascimento, abortamento e 
puerpério” onde fica claro no documento que a 
violência obstétrica é entendida como qualquer 
ato impróprio praticado pelos profissionais da 
saúde, hospitais ou de terceiros que se reali-
zam na contramão do que é proposto pelas nor-
mas reguladoras. Além desse projeto de lei, no 
estado de Santa Catarina há uma lei n° 17.097, 
de 17 de janeiro de 2017 que tipifica os casos 
de violência obstétrica e disponibiliza um canal 
para denúncia, onde qualquer pessoa que te-
nha conhecimento acerca de casos de violência 
obstétrica poderá registrar na ouvidoria de Se-
cretaria de Saúde, que serão então, investiga-
dos e se confirmados, punidos. 

Vale destacar ainda, a lei n° 11.108, de 
7 de abril de 2005 que trata do direito à pre-
sença de um acompanhante às parturientes, 
escolhido pelas próprias parturientes durante 
todo o trabalho de parto, parto e pós-parto ime-
diato, onde entende-se a negação deste direito 
garantido por lei como uma prática de violência 
obstétrica.  

No Brasil, não há legislação federal es-
pecífica que tipifique a ocorrência da violência 
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obstétrica sendo assim, os órgãos regulamen-
tados como a OMS, a Diretriz Nacional de As-
sistência ao Parto Normal, a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), Conselhos 
Regionais e Federais de Enfermagem e Medici-
na amparam as vítimas e elaboram resoluções 
buscando regulamentar as questões pertinen-
tes ao assunto (LOPES, 2021).  

O poder judiciário ampara-se em legisla-
ções já vigentes, como a Constituição Federal 
que declara em seu corpo o seguinte:   

“art. 5°. Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no país a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à proprieda-
de, nos termos seguintes:  
Iii- ninguém será submetido a tortura 
nem a tratamento desumano ou degra-
dante; 
X- São invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pes-
soas, assegurando o direito a indeniza-
ção pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação;
Art.197. São de relevância pública as
ações e serviços de saúde, cabendo
ao poder público dispor, nos termos da
lei, sobre sua regulamentação, fiscali-
zação e controle, devendo sua execu-
ção ser feita diretamente ou através de
terceiros e, também, por pessoa física
ou jurídica de direito privado.” (BRA-
SIL, 1988)

Lopes (2021) esclarece que mesmo não 
havendo lei federal específica, atos da violên-
cia obstétrica, são, em maioria, típicos e anti-
jurídicos, estando previstos em alguns artigos 
de leis que podem ser enquadradas nos casos 
de violência obstétrica, dentre eles: Lei n° 8.078 
de 1990 do código de defesa do consumidor 
(CDC) que regulamenta questões pertinentes
à reparação de danos causados em relação à 
prestação de serviços; Lei n° 10.406 de 2002
do Código Civil, que dispõe no art. 186 sobre as
responsabilidades civil; Lei n° 2.848 de 1940 –
Código Penal Brasileiro que tem como objetivo
a regulamentação de atos considerados como

infrações penais pelo poder legislativo. ressal-
ta-se que o PPL 7.633/2014 estabelece que 
médicos e profissionais de saúde devem dar 
prioridade à assistência humanizada a mulher 
e ao recém-nascido no ciclo da gravidez até 
o pós-parto e o PL n° 7.866/2017 que dispõe
sobre os direitos e deveres dos médicos e das
pacientes, além da tipificação com o objetivo de
erradicar a violência obstétrica no país.

Apesar de todos esses esforços ain-
da não existe uma penalidade específica para 
quem comete violência obstétrica, atualmente 
se utiliza do código penal brasileiro para tipificar 
os casos, os mais utilizados são: injúria, maus--
tratos, ameaça, constrangimento ilegal, lesão 
corporal e não raramente à tentativa de homicí-
dio (LOPES, 2021).

4.2 O Papel do Enfermeiro na Prevenção da 
Violência Obstétrica 

O enfermeiro ao direcionar os cuidados 
obstétricos antes, durante e após o parto, deve 
considerar que toda mulher tem o direito ao 
acolhimento livre de danos e opressões, ad-
quirir informação, expressar a opinião sem so-
frer maus-tratos, assegurando respeito às suas 
prioridades, englobando acompanhante du-
rante todo o período de internação na unidade 
obstétrica, privacidade e discrição, tratamento 
digno, igualitário, e acessibilidade ao mais alto 
nível de saúde que pode ser alcançado com 
independência e sem sofrer constrangimentos 
(DINIZ et al., 2015). 

De acordo com Alvarenga (2017), a ca-
rência de conhecimento das parturientes as 
leva a concluir que todos os métodos na qual 
está sendo submetida, são rotinas da institui-
ção, e que contribuirão para salvar o feto, favo-
recendo a perda da protagonismo feminino du-
rante o parto. Corroborando Teixeirense (2018) 
discorre sobre a falta de informação, resultando 
em maiores riscos de complicações no pós-par-
to para a parturiente. 

O enfermeiro exerce um papel fundamen-
tal no pré-natal, uma vez que ele visa reduzir 

o risco de complicações no parto, promovendo
um pré-natal de qualidade, promovendo discus-
sões e tratamento de doenças pré-existentes,
proporcionar que essa gestante tenha um acom-
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panhamento multiprofissional como forma de 
apoio psicossocial. É importante identificar pre-
cocemente as dificuldades que possam surgir 
durante o acompanhamento do pré-natal, seja 
por dificuldades financeiras, falta de liberação 
no trabalho para consultas ou apoio emocional, 
e enfrentá-las de maneira adequada, de modo a 
evitar danos irreparáveis (ERRICO; 2018).  

A assistência deve ser fundamentada na 
promoção e proteção da saúde – e a gestan-
te deve ser protagonista nesse processo, privi-
legiando o contexto assistencial e emocional, 
prevenindo intercorrências obstétricas (BRA-
SIL; 2019). Para isso, é fundamental que os 
profissionais que prestam assistência ao parto, 
incluindo o enfermeiro, tenham conhecimento 
acerca de práticas/atos no que tange a violên-
cia obstétrica, pois a falta de informação pode 
acarretar uma exacerbação dessa prática. Sen-
do assim, a assistência ao pré-natal deve, além 
de ser um momento para rastrear patologias e 
as situações de risco gestacional, ser respon-
sável por ações educativas (LUZ, ASSIS, RE-
ZENDE; 2015).  

É necessário alertar às gestantes sobre 
a importância do parto normal, desconstruindo 
o senso comum de experiências desagradáveis
disseminadas na sociedade (MACEDO E FAB-
BRO; 2017). Nesse sentido, Quadros et al.,
(2016) consideram que a educação em saúde
por meio de ações educativas é significativa
para colaborar com a troca de conhecimento
entre os profissionais e as gestantes – no escla-
recimento de dúvidas, críticas e na promoção
da saúde psicossocial

A Organização Mundial de Saúde (OMS), 
sugere atuação máxima dos enfermeiros na 
atenção ao parto, utilizando conhecimentos 
técnico e científico adquiridos em sua forma-
ção, indispensáveis durante o trabalho de par-
to, visando a prevenção da violência obstétrica 
(BRASIL, 2015). É importante ao enfermeiro 
formar vínculo de confiança que leve para ges-
tantes parturientes e seus familiares o conhe-
cimento, pois a educação é a maior arma da 
prevenção contra violência obstétrica. Durante 
as consultas de enfermagem de acompanha-
mento do pré-natal o enfermeiro deve orientar 
as gestantes sobre essa temática. Cabe tam-
bém ao enfermeiro juntamente com toda equipe 

o cuidado para evitar manobras e procedimen-
tos desnecessários, ouvir e auxiliar a parturien-
te em seus anseios, intervir para que os direitos
dela sejam respeitados, orientar sobre os tipos
de partos benefícios e riscos que acarreta cada
um, apoiar na sua escolha desde que não traga
riscos para mãe e bebê (MOURA et al.; 2018).

O tema violência obstétrica deve ser 
abordada durante a formação do enfermeiro, 
pois constitui um papel primordial na assistência 
ao parto, sendo assim, fundamental para aper-
feiçoar a qualidade no cuidado às gestantes 
(SOUZA et al, 2016). Além disso, o enfermeiro 
é o profissional de saúde mais próximo da mu-
lher durante o parto, uma vez que é respaldado 
pela lei do exercício profissional nº 7.498 de 25 
de junho de 1986 para atuar diretamente no cui-
dado à mulher em trabalho de parto. (BRASIL, 
1986).   

Cabe ao enfermeiro orientar e esclarecer, 
desde o pré-natal, métodos não farmacológicos 
como o banho de imersão e aspersão, massa-
gens lombares e exercícios respiratórios, que 
além de auxiliar na redução da dor, contribuem 
para um cuidado humanizado e livre de procedi-
mentos desnecessários (BRASIL, 2017). 

Segundo Pereira (2018) há indícios cien-
tíficos que apontam as vantagens de uma as-
sistência humanizada, por isso é fundamental 
que a formação acadêmica inclua as transfor-
mações no que diz respeito à atenção à saúde 
da mulher em sua totalidade. Desta maneira, é 
preciso que haja uma incorporação de novas 
condutas por parte dos profissionais, que asse-
gure a saúde e os direitos das mulheres e dos 
seus recém-nascidos; além de inserir o modelo 
humanizado de atenção como diretriz e ideolo-
gia institucional, a fim de respeitar a fisiologia 
da mulher e favorecer os interesses de todos. 

Para a realização absoluta de um proces-
so de parto humanizado é necessária a forma-
ção de profissionais da saúde conscientes do 
problema e dispostos a interceder sempre a fa-
vor da paciente. Isso permite o acolhimento, a 
escuta da gestante e o destaque da gestante 
durante o parto (SOUZA, et al., 2016). As ações 
dos profissionais devem ser pautadas em evi-
dências científicas e desempenhar um papel 
imprescindível na assistência humanizada aos 
pacientes. Nessa circunstância, a formação do 
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enfermeiro obstetra é uma forma de conquistar 
essa mudança, sendo essencial o comprometi-
mento e empenho dos profissionais de saúde, 
equipe envolvida, instituições de ensino, servi-
ços de saúde e entidades de classes (FERLA, 
2017). 

Um pré-natal realizado por profissionais 
munidos de conhecimentos científicos siste-
matizados, adotando cuidados dignos e huma-
nizados, englobando ações direcionadas para 
a necessidade individual de cada parturiente, 
levando informação e independência, gera à di-
minuição ou extinção da violência na assistên-
cia obstétrica. (TEIXEIRENSE, 2018). 

Diante disso, destaca-se a importância 
de a mulher compreender as formas de violên-
cia obstétrica e quais as práticas que configu-
ram essa agressão, uma vez que a mulher bem 
orientada tem menos possibilidade de sofrer 
violência obstétrica. Entretanto foi observado 
um despreparo dos profissionais de saúde so-
bre o tema em questão, tornando a educação 
em saúde essencial para abordar assuntos des-
conhecidos e informar sobre os direitos que de-
vem ser mantidos durante o pré-parto, gestação 
e pós-parto, com o intuito de evitar a ocorrência 
da violência obstétrica.  O papel do enfermeiro 
em formação é crucial, uma vez que esse pro-
fissional é capaz de minimizar os índices desse 
problema, adotando um cuidado digno e inte-
gral desde o momento do parto até o nascimen-
to. (JEWKES, 2015). 

5 CONCLUSÃO 

 Com esse estudo conclui-se que a vio-
lência obstétrica é uma triste realidade no con-
texto da saúde da mulher, impactando na saú-
de e qualidade de vida das mulheres que a 
sofrem. Entretanto, apesar das altas taxas de 
violência obstétrica que são praticadas e muitas 
vezes subnotificadas ainda existem algumas li-
mitações acerca do tema violência obstétrica e 
despreparo dos profissionais sobre o assunto, 
dificultando a troca de informações entre o en-
fermeiro e a gestante, durante o processo do 
pré-natal ao nascimento.  

Diante disso, se faz necessário que du-
rante todo o período de formação acadêmica 
dos profissionais de saúde com destaque para 

os profissionais de enfermagem, que estão 
mais próximos do paciente durante o período 
da gestação - seja abordado o tema da violên-
cia obstétrica para que haja um cuidado inte-
gral e humanizado a parturiente, além disso 
a educação em saúde é indispensável para a 
população, uma vez que  a informação é uma 
poderosa ferramenta no combate à violência 
obstétrica, fazendo com que a gestante tenha 
conhecimento dos seus direitos, que vai desde 
ter um acompanhante durante a fase de gesta-
ção e o nascimento, até a elaboração  de plano 
de parto, que deverá ser respeitado pela equipe 
de profissionais de saúde, desde que não traga 
riscos para a mãe e o bebê.  

Frente a isso, é preciso a criação de po-
líticas públicas e maior fiscalização de leis que 
venham resguardar a mulher da violência obs-
tétrica. 
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da Saúde; 2002. Disponível em: https://bvsms. 
saude.gov.br/bvs/publicacoes/parto.pdf Acesso 
em: 06 nov. 2021. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE (BR). Diretrizes de 
Atenção à Gestante: a operação cesariana. 
Comissão Nacional de Incorporação de Tec-
nologias no SUS (CONITEC) – Brasília (DF): 
2015. Disponível em: https://portaldeboasprati-
cas.iff.fiocruz.br/biblioteca/diretrizes-nacionais-
-de-atencao-a-gestanteoperacao-cesariana/.
Acesso em: 22 out.2021.

MINISTÉRIO DA SAÚDE (BR). Diretrizes Na-
cionais de Assistência ao Parto. 1ª ed. Bra-
sília (DF): 
2017. Disponível em: http://bvsms.saude.gov. 
br/bvs/publicacoes/diretrizes_nacionais_assis-
tencia_parto_normal.pdf  Acesso em 05. nov. 
2021 

MOURA RCM, Pereira TF, Rebouças FJ, Costa 
CM, Lernandes AMG, Silva LKA, et al. Cuidados 
de enfermagem na prevenção da violência 
obstétrica. Enf em foco. Natal, RN, 9(4):60-5 
dez./ago 2018. Disponível em: http://biblioteca. 
cofen.gov.br/wp-content/uploads/2019/02/Cui-
dados-DeEnfermagem-Na-Preven%C3%A7%-
C3%A3o-Da-Viol%C3%AAncia-Obst%C3%A-

9trica.pdf. Acesso em: 28. out.2021. 

OLIVEIRA, Larissa LF de. Violência Obstétri-
ca em serviços de saúde: constatação de 
atitudes caracterizadas pela desumanização 
do cuidado. Rev. Enferm Uerj, Rio de Janei-
ro, 27:e38575, p. 1-8, nov./jul. 2019. Disponí-
vel em: https://www.epublicacoes.uerj.br/index. 
php/enfermagemuerj/article/view/38575/30349 
Acesso em: 03. nov. 2021 

PEREIRA    R.M., et al.  Novas práticas de 
atenção ao parto e os desafios para a hu-
manização da assistência nas regiões sul e 
sudeste do Brasil. Ciência & Saúde Coletiva, 
Rio de Janeiro, 23(11):3517-3524, p. 1-8, fev. 
2017. Disponível em: https://www.scielo.br/j/
csc/a/zFnLqbKLF75JphwHJqRdhCd/abstrac-
t/?lang=pt. Acesso em: 07 nov. 2021. 

PARTO DO PRINCÍPIO. Dossiê da Violência 
Obstétrica “Parirás com dor”. 2012. Disponí-
vel em: https://
e6ea6662-6ead-4c70-8dcb-5789fbe8c1b9.fi l
esusr.com/ugd/2a51ae_ 
6f70af0dbb714e0894a5f84d96318a3f.pdf 
Acesso em: 05 nov. 2021. 
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